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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE CRIXAS - TO

ANA FLÁVIA ALVES SILVEIRA MONTEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

ATOS DO PODER EXECUTIVO

                                                              
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Crixás do Tocantins – TO,  torna público que realizara a 
licitação a seguir caracterizada:
Tomada de preço nº 001/2023 – dia 07 de Junho de 2023 às 10:00, 
tipo menor preço global, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS – TO, 
CONFORME CONVÊNIOS FEDERAIS.
Maiores informações através do Fone: (63) 3352-1140 ou 1118, das 
07:00 as 13:00 horas de segunda a Sexta  - Feira ou pelo site: www.
crixas.to.gov.br

FRANKES NAIT S. RIBEIRO
Presidente da CPL

DECRETO Nº. 042/2023
DE 17 DE MAIO DE 2023.

declara vacância por posse em outro cargo 
inacumulável.”

A Prefeita Municipal de Crixás do Tocantins, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

E considerando o teor do Requerimento Administrativo de 
autoria da Servidora abaixo nomeada, 

 D E C R E T A:
      
Art. 1º - Declarar Vacância, por posse em outro cargo 

inacumulável, a contar de 09 de Maio de 2023, a servidora LUCIMÁRIA 
CASTRO CUNHA, ocupante do cargo de Professora, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o inciso V do artigo 
32 da Lei Municipal Nº 234/2010.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Maio de 2023, e revoga-se 
expressamente o Decreto Nº.040/2023.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CRIXÁS DO TOCANTINS, 
aos 17 dias de Maio de 2023.


